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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU  

DECRETO Nº 7.803, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, de 
09 de dezembro de 2019. 
 
O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente, os créditos adicionais suplementares no valor total de 
R$ 795.200,00 (setecentos e noventa e cinco mil e duzentos reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 09 de dezembro 
de 2019, conforme especificação a seguir:  

 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 

LANÇADO 
ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.26.01 4.4.90.52.00 08.244.0005 2022 05 398 MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL BASICA 2.000,00 

02.27.01 4.4.90.52.00 15.122.0003 2008 01 428 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 3.200,00 

02.13.01 4.4.90.52.00 10.301.0005 2026 01 1983 ATENCAO BASICA 760.000,00 

02.35.01 3.3.90.93.00 04.125.0006 2008 01 2314 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 30.000,00 

      TOTAL 795.200,00 
 

 
                                        Art. 2º  Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação, nos 

termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 7º, inciso IV da Lei Orçamentária, totalizando 
o valor de R$ 795.200,00 (setecentos e noventa e cinco mil e duzentos reais), conforme segue: 

 

 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.26.01 3.3.90.30.00 08.244.0005 2022 05 811 MANUTENCAO REDE PROTECAO SOCIAL BASICA 2.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2011 01 1029 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 33.200,00 

02.13.01 3.3.90.30.00 10.303.0005 2025 01 2356 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 760.000,00 

      TOTAL 795.200,00 
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 

em 21 de setembro de 2020. 

 

 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 

___________________________________________________________________ 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO JAHU 
 

DECRETO Nº 7.804, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 

Dispõe sobre a manutenção da suspensão das aulas e demais atividades presenciais nos 
estabelecimentos de ensino públicos e privados no Município de Jahu.   

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, e  

CONSIDERANDO que no dia 11 de março a Organização Mundial da Saúde (OMS) decretou 
que o mundo está passando por uma pandemia relacionada ao contágio pelo novo coronavírus 
(Covid-19) e a necessidade constante de evitar a disseminação desse vírus;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7.673, de 16 de março de 2020, que declara situação 
de emergência em saúde pública no Município de Jahu e dispõe sobre medidas adicionais de 
caráter temporário emergencial, de prevenção ao contágio pelo Covid-19;  

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) ante a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 6.341, de 24 de março de 2020, que reafirmou a competência 
federativa comum entre os entes federados para decretar medidas de isolamento social e de 
combate a pandemias;  

CONSIDERANDO que as aulas presenciais encontram-se suspensas desde o dia 23 de março 
de 2020, através do Decreto nº 7.678, de 18 de março de 2020;  

CONSIDERANDO que a Rede Municipal de Ensino, a Rede Estadual de Ensino e as Instituições 
Educacionais Privadas já adotaram medidas para a implantação de aulas e atividades não 
presenciais, através da oferta de ensino remoto a todos os níveis e modalidades de Ensino, em 
consonância com as legislações educacionais vigentes e pareceres do Conselho Nacional de 
Educação (CNE); 
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CONSIDERANDO as informações e orientações técnicas, científicas e médicas obtidas junto à 
Secretaria de Saúde do Município de Jahu, objetivando zelar e garantir pela saúde, segurança 
e vida dos alunos, familiares, professores e comunidade escolar.                   

 

D E C R E T A: 

  

Art. 1º Permanecem suspensas as aulas e demais atividades presenciais na Rede Municipal de 
Ensino, na Rede Estadual de Ensino e nas Instituições Educacionais Privadas instaladas no Município de Jahu até o final do ano de 
2020, conforme reorganização do calendário letivo de cada unidade escolar. 

Parágrafo único. Este artigo refere-se à educação formal, englobando tanto a Educação Básica 
(Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio) quanto o Ensino Superior (Graduação e Pós-Graduação), além de suas 
respectivas modalidades tais como Educação de Jovens e Adultos (EJA), Educação Profissional e Tecnológica de Nível Médio, 
Educação Especial e outras. 

 

 Art. 2º A Rede Municipal de Ensino, a Rede Estadual de Ensino e as Instituições Educacionais 
Privadas do Município de Jahu deverão adotar as normas educacionais excepcionais estabelecidas pela Lei nº 14.040, de 18 de 
agosto de 2020, bem como as diretrizes nacionais editadas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE). 

                            

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação tomará as providências necessárias, no âmbito 
administrativo e pedagógico, para a organização e continuidade das atividades letivas não presenciais por meio do ensino remoto 
nas unidades escolares sob sua responsabilidade. 

  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 22 de setembro de 2020 

 

 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO JAHU 
 

                                                  DECRETO Nº 7.805, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 
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Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.265, 
de 9 de dezembro de 2019. 
 
O Prefeito do Município de Jaú, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 
 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total 
de R$ 2.877.958,83  (dois milhões, oitocentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos), 
com fundamento na autorização da Lei nº 5.265, de 9 de dezembro de 2019, conforme especificação a seguir: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.23.01 3.1.90.11.00 04.122.0006 2008 01 241 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 800.000,00 

02.13.01 3.1.90.11.00 10.301.0005 2026 05 2430 ATENCAO BASICA 1.677.958,83 

02.13.01 3.1.90.13.00 10.301.0005 2026 05 2432 ATENCAO BASICA 400.000,00 

      TOTAL 2.877.958,83 

 
Art. 2º Os créditos abertos serão destinados a cobrir insuficiência nas dotações orçamentárias 

dos grupos de despesa “Pessoal, Encargos, Juros, Amortização da Dívida”, nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei Orçamentária, 
totalizando o valor de R$ 2.877.958,83 (dois milhões, oitocentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
e três centavos),  conforme segue:  
 

Município de Jahu 

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2011 01 1029 TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUN 800.000,00 

02.13.01 3.1.90.11.00 10.301.0005 2026 05 1984 ATENCAO BASICA 2.077.958,83 

      TOTAL 2.877.958,83 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.            
        
                        

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 23 de setembro de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
 
 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

_____________________________________________________________________________________________________ 

4        Nº 967    Semana de 25 de setembro a 1 outubro de 2020  



 
_______________________________________________________________________________________________ 
 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.806, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre alteração do Decreto nº 7.348, de 14 de junho de 2018, que “Atribui 

demonimação a Unidade Básica de Sáude do Jardim Bela Vista”. 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o que consta no processo nº 4.648-PG/2020; 

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica alterada a denominadação da Unidade Básica de Saúde do Jardim Bela Vista, 
aprovada através do Decreto nº 7.348, de 14 de junho de 2018, onde se lê: 

 

(…) 
 
“... Unidade Básica de Saúde – Paulo Eduardo Ferrucci, UBS do Jardim Bela Vista ...” 
 
Leia-se: 
 
“... Unidade de Saúde da Família – Paulo Eduardo Ferrucci, USF do Jardim Bela Vista ...” 
 
(…). 
 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.       

                       

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 23 de setembro de 2020. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
 
 

Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 
 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

 
____________________________________________________________________________________________ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

EXTRATO DE PORTARIAS 

Nº 2.571, de 21/09/2020 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Mariana Suelen Giachini Guedes de Oliveira, a partir de 
07/09/2020. 
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Nº 2.572, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o período da manhã do dia 09/09/2020, a Elisangela da Silva Oliveira, de acordo 
com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.573, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 09/09/2020, a Debora Paiano Moreira, de acordo com 
o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.574, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o dia 09/09/2020, a Eliane Guerra Zampol Ilhanes, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.575, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o dia 09/09/2020, a Tatiana Huvos Fava, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.576, de 21/09/2020 – Concede Licença, para os dias 09, 10 e 11/09/2020, a Andresa Karina Del Cassale, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.577, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 11/09/2020, a Ana Paula Arroyos, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.578, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o dia 11/09/2020, a Eliane Guerra Zampol Ilhanes, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 2.579, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o dia 11/09/2020, a Flavia Roberta Catto Pozenato, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 2.580, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 14/09/2020, a Antonio Turino Vaz de Moura, de acordo 
com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.581, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o período da manhã do dia 15/09/2020, a Elisangela da Silva Oliveira, de acordo 
com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.582, de 21/09/2020 – Concede Licença, para o dia 15/09/2020, a Andre Luis Nubiato, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 2.583, de 21/09/2020 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Bianca Baccar, referente ao período de 07/02/2015 a 06/02/2020. 
 
Nº 2.584, de 21/09/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Maria Eunice Rossi de Vitto, a partir de 08/09/2020. 
 
Nº 2.585, de 21/09/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Maria Marta Ortolani, a partir de 08/09/2020. 
 
Nº 2.586, de 21/09/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Giovana Boletti Perim, a partir de 08/09/2020. 
 
Nº 2.587, de 21/09/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Renan Del Lorto Tervedo, a partir de 08/09/2020. 
 
Nº 2.588, de 21/09/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Paula Levatti Alexandre, a partir de 09/09/2020. 
 
Nº 2.589, de 21/09/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Marina Campana Contador, a partir de 14/09/2020. 
 
Nº 2.590, de 21/09/2020 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Adriana Milhomem Neves, a partir de 15/09/2020. 
 
N° 2.591, de 21/09/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes do Processo Administrativo n° 7782-RP/2020. 
 
N° 2.592, de 21/09/2020 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes do Processo Administrativo n° 4573-PG/2020. 
 
Nº 2.593, de 21/09/2020 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4579-PG/2015. 

N° 2.594, de 21/09/2020 – Determina a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis 
irregularidades praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 011822, conforme consta dos autos do processo nº 4577-
PG/2020. 

N° 2.595, de 21/09/2020 – Determina a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis 
irregularidades praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 011811, conforme consta dos autos do processo nº 4578-
PG/2020. 

N° 2.596, de 21/09/2020 – Determina a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis 
irregularidades praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 011863, conforme consta dos autos do processo nº 4579-
PG/2020. 
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N° 2.597, de 21/09/2020 – Determina a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis 
irregularidades praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 011861, conforme consta dos autos do processo nº 4580-
PG/2020. 

Nº 2.598, de 21/09/2020 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 4144-PG/2019. 

Nº 2.599, de 21/09/2020 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 1856-PG/2020. 

Nº 2.600, de 21/09/2020 – Torna sem efeito a Portaria nº 2.337, de 24/08/2020, que concedeu à funcionária Solange Aparecida 
Miras, licença para Atividade Política, no período de 14/08/2020 a 15/11/2020, conforme processo administrativo nº 1667-AS/2020. 

Nº 2.601, de 21/09/2020 – Exonera, em razão de seu falecimento, Eliete de Lima Pereira, a partir de 07/09/2020, do cargo de 
provimento efetivo de Merendeira I. 
 
Nº 2.602, de 21/09/2020 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, José Roberto Perondi Guilhen, a partir de 15/09/2020, do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II. 
 
Nº 2.603, de 21/09/2020 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, José Benedito Martins de Oliveira, a partir de 15/09/2020, do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Segurança I, redenominado para Segurança Patrimonial I, pela LC nº 539, de 19/08/2019. 

Nº 2.604, de 21/09/2020 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, José Emidio de Souza, a partir de 15/09/2020, do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Segurança I, redenominado para Segurança Patrimonial I, pela LC nº 539, de 19/08/2019. 

Nº 2.605, de 21/09/2020 – Exonera, a pedido, Paulo Cesar Ruiz, a partir de 26/08/2020, do cargo de provimento efetivo de Agente 
de Serviços Gerais I. 
 
Nº 2.606, de 21/09/2020 – Exonera, Paulo Sergio Caciola, a partir de 16/09/2020, do cargo em comissão de Diretor Executivo. 

Nº 2.607, de 21/09/2020 – Exonera, Raul Afonso Peres, a partir de 16/09/2020, do cargo em comissão de Chefe Administrativo. 

Nº 2.608, de 21/09/2020 – Exonera, a pedido, Luiz Carlos Ramos Furlaneto, a partir de 16/09/2020, do cargo em comissão de 
Secretário Adjunto. 

N° 2.609, de 21/09/2020 – Nomeia Marcia Gomes Figueira Biazotto, para exercer em comissão, o cargo de Supervisor, a partir de 
01/09/2020. 

N° 2.610, de 21/09/2020 – Nomeia Raul Afonso Peres, para exercer em comissão, o cargo de Diretor Executivo, a partir de 
17/09/2020. 

N° 2.611, de 21/09/2020 – Nomeia Sabrina Antonio, para exercer em comissão, o cargo de Diretor Estratégico, a partir de 17/09/2020. 

Nº 2.612, de 21/09/2020 – Nomeia Paulo Sergio Caciola, para exercer em comissão, o cargo de Secretário, na Secretaria de Meio 
Ambiente, a partir de 17/09/2020. 

Nº 2.613, de 21/09/2020 – Reintegra Vera Lúcia da Mata ao cargo de Telefonista I, a partir de 21/09/2020, conforme determinação 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Processo nº 0003394-84.2020.8.26.0302. 

Nº 2.614, de 21/09/2020 – Designa Adriana Milhomem Neves, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação de Enfermagem, 
criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.615, de 21/09/2020 – Designa Carla Talita Bonfante Di Giacomo, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação de 
Enfermagem, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.616, de 21/09/2020 – Designa Maria Alice Rodrigues Morato, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação de 
Enfermagem, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.617, de 21/09/2020 – Designa Silvia Elaine Dugolim Hypolito, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação de 
Enfermagem, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.618, de 21/09/2020 – Designa Micheli Tentor da Silva Damasceno, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – Centro de Saúde I, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.619, de 21/09/2020 – Designa Ana Paula Felix Paiva Barea, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – Centro de Saúde I, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 
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Nº 2.620, de 21/09/2020 – Designa Apolo Cleofas Felipe, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – PAS Itamaraty, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo 
nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.621, de 21/09/2020 – Designa Tatiana Huvos Fava, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – PAS Itamaraty, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo 
nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.622, de 21/09/2020 – Designa Alessandra Gomes, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da Unidade 
de Saúde – PAS Jorge Atalla, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-
PG/2020. 

Nº 2.623, de 21/09/2020 – Designa Eliezer Andre do Nascimento, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – PAS Jorge Atalla, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.624, de 21/09/2020 – Designa Milena Aparecida Vechi Fuzinelli, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – PAS São Benedito, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.625, de 21/09/2020 – Designa Mayra Leticia da Silva Alves, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – PAS Vila Maria, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo 
nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.626, de 21/09/2020 – Designa Renata Fernanda Cassaro Madrona, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – PAS Vila Maria, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.627, de 21/09/2020 – Designa Iris Rochane Peraçoli Ferreira, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – PAS Vila Nova, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo 
nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.628, de 21/09/2020 – Designa Talita Aparecida Campos Ferrari, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – PAS Vila Nova, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.629, de 21/09/2020 – Designa Ana Clara Favareto, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da Unidade 
de Saúde – PAS Potunduva, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-
PG/2020. 

Nº 2.630, de 21/09/2020 – Designa Ana Cristina Fiorato de Lellis, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – PAS Jd Pires de Campos, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.631, de 21/09/2020 – Designa Maria Fernanda Christianini, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – PAS Jd Pires de Campos, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.632, de 21/09/2020 – Designa Ana Paula Broveglio Trementose, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – PAS Maria Luiza IV, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.633, de 21/09/2020 – Designa Juliana Furlanetto Froes, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – PAS Maria Luiza IV, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.634, de 21/09/2020 – Designa Debora Paiano Moreira, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – USF Adilson Morandi, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.635, de 21/09/2020 – Designa Geovana Fernandes Kil, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – USF Adilson Morandi, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.636, de 21/09/2020 – Designa Libhania Masson de Souza, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – USF Adilson Morandi, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 
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Nº 2.637, de 21/09/2020 – Designa Carina Gonzales Alves, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – USF Pouso Alegre, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.638, de 21/09/2020 – Designa Marilia Fraga Varanda da Silva, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – USF Vila Ribeiro, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.639, de 21/09/2020 – Designa Ivone Marra, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da Unidade de 
Saúde – USF Olaria, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.640, de 21/09/2020 – Designa Elaine Aparecida Guereta Dias, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – USF Dr Dorival Mascaro, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.641, de 21/09/2020 – Designa Priscila Maria Ferreira Moura, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – USF São José, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo 
nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.642, de 21/09/2020 – Designa Karine Naligia Oliveira dos Santos, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – USF Santa Helena, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.643, de 21/09/2020 – Designa Ana Cristina Bernardi Martins, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – USF Pedro Ometto, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.644, de 21/09/2020 – Designa Juliana Maria Santarem Melo, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – USF Pedro Ometto, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.645, de 21/09/2020 – Designa Tabata Aline Bonfante, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – P.A. Potunduva, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo 
nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.646, de 21/09/2020 – Designa Carmen Alice de Souza Fraga da Silva, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – P.A. Potunduva, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.647, de 21/09/2020 – Designa Marcia Regina Ficcio Teixeira, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – P.A. São Judas, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.648, de 21/09/2020 – Designa Renata Aparecida de Lima Zagui, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – P.A. São Judas, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.649, de 21/09/2020 – Designa Marisa Andrea Moraro Ambrosio, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – P.A. Pedro Ometto, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do 
Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.650, de 21/09/2020 – Designa Catia Adriana Oliveira Nicoletti, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa 
da Unidade de Saúde – CTA, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-
PG/2020. 

Nº 2.651, de 21/09/2020 – Designa Claudete Ferreira, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da Unidade 
de Saúde – GESTAR, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-
PG/2020. 

Nº 2.652, de 21/09/2020 – Designa Rafael Gandini Calaon, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – NGA 25, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-
PG/2020. 

Nº 2.653, de 21/09/2020 – Designa Marina Campana Contador, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação Farmacêutica, 
criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.654, de 21/09/2020 – Designa Ellen Georgia Guermandi de Oliveira, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação 
Farmacêutica, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 
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Nº 2.655, de 21/09/2020 – Designa Maria Cecilia Alvarez Boesso Lourenço, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação 
Odontológica, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.656, de 21/09/2020 – Designa Luiz Alfredo Teixeira Junior, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação Geral do SAMU 
192, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.657, de 21/09/2020 – Designa Vivian Testa, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação de Enfermagem do SAMU 
192, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.658, de 21/09/2020 – Designa Cristiane de Pontes Ribeiro, para exercer, a partir de 01/10/2020, a Coordenação de Enfermagem 
do SAMU 192, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 4493-PG/2020. 

Nº 2.659, de 21/09/2020 – Designa a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a finalidade de monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, vinculadas à Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, composta pelos seguintes membros: Fabio de Andrade Sousa, Elisangela Maria Fernandes dos Santos, 
Flavia Godoy Aroni e Tamiris Daminello Torres, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 690-PG/2019, e fica 
revogada a Portaria nº 4.739, de 11/11/2019. 

 
Jahu, 23 de setembro de 2020. 

 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
______________________________________________________________________________________________ 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

 

 
Concurso: Segurança Patrimonial I e Fiscal Tributário I. 
Edital nº.  003/2019. 
Ofício: nº. 537/2020 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS 
 
                       A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA o candidato habilitado no Concurso Público para a classe de Segurança 
Patrimonial I e Fiscal Tributário I a comparecer em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pela vaga oferecida. 
O candidato deverá comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munido de RG e CPF.  

Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações ao candidato sobre os procedimentos a serem 
observados.  

O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato. 
 
 

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO 

 

Data: 30/09/2020 
Local: Secretaria de Governo 
Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu 
 

Seção II 
Secretaria 
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CANDIDATOS HABILITADOS 

 
 
Horário: 08h30 
Segurança Patrimonial I 
30º Edwin Hernandes – RG: 40.558.263-8 
 
 
Horário: 09h30 
Fiscal Tributário I 
03º Valquíria Cristiane Tersi Ribeiro Vanzo – RG: 40.396.777-6 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU 
Em, 18 de setembro de 2020. 

 
 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO 

 
____________________________________________________________________________ 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 
 

CONVITE 

A Prefeitura do Município de Jahu, através da Secretaria de Economia e Finanças e Secretaria 
de Projetos, convida para a apresentação da “Audiência Pública de apresentação do Termo de Referência para 
a Licitação do Transporte Coletivo no Município de Jahu/SP”. 

Data: 09/10/2020 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Jahu 

Horas: 19 h 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de respeito e consideração. 

 

Jahu, 18 de setembro de 2020. 

 

 

SILVIA HELENA SORGI 

Secretária de Economia e Finanças 

 

________________________________________________________________________________________ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

Departamento De Vigilância Sanitária 

 
 

COMUNICADO 
 

Comunicamos que a empresa: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA., estabelecida à Avenida do Café, n.º 226,  
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Bairro Vila Netinho Prado,  Jahu - SP, inscrita  no CNPJ sob o n.º 54.375.647/0186-89, está regularmente cadastrada no 
Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Jahu e apta para compra, comércio e dispensação dos seguintes 
medicamentos pertencentes à Portaria n.º 344/98 - lista C 2 - Retinóides Sistêmicos: 

- Acnova 10 mg c/30 comprimidos - 02 caixas; 
- Acnova 20 mg c/30 comprimidos - 04 caixas; 
- Isotretinoína 10 mg c/30 comprimidos (Genérico – Germed) - 02 caixas; 
- Isotretinoína 10 mg c/30 comprimidos (Genérico – Nova Química) - 02 caixas; 
- Isotretinoína 20 mg c/30 comprimidos (Genérico – EMS) - 04 caixas; 
- Isotretinoína  20mg c/30comprimidos (Genérico-Germed) - 04 caixas; 
- Isotretinoína 20mg c/30 comprimidos (Genérico – Nova Química) - 04 caixas; 
- Isotretinoína 20 mg c/30 comprimidos (Genérico – Ranbaxy) - 04 caixas; 
- Isotretinoína 20 mg c/30 comprimidos (Genérico - Valeant) - 04 caixas; 
- Roacutam 10 mg c/30 comprimidos - 02 caixas; 
- Roacutam 20 mg c/30 comprimidos - 06 caixas. 

Jahu, 28 de setembro de 2020.. 

 

 
 

                     Ademir Basso 
                     Assessor 

Departamento de Vigilância Sanitária 

_____________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
Extrato de Contrato 

 
Contrato No.   014/2020 
Contratada:   Centro de Gestão de Meios de Pagamento S/A 
Objeto:    Prestação de Serviços de Gerenciamento de Pedágio Eletrônico Veicular 
Tipo:    2º Aditamento 
Valor:    R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais) 
Dotação:   01.01.02..01.122.0008.2001.3.3.90.33-Passagens e Despesas com Locomoção. 
Data da Assinatura:  21 de setembro de 2020 
Vigência:   12 Meses. 
Fiscal do Contrato:  Geane Aparecida Jardim Tosta 

 
Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007 

___________________________________________________________________________ 

 
 

 
Expediente 

 
 
 

Imprensa Oficial do Município de Jahu – Estado de São Paulo    -  Redação: Rua Paissandu nº 444 - Jahu – SP 
Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.  -         Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 
Jornalista responsável: Luiz Henrique Segalli Filho – MTB 86.290/SP 

Diagramação: Secretaria de Comunicação      -       Tiragem: 50 exemplares – Semanário  
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 

 
 

Seção III 
Legislativo 
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